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(Fl 99 do BI 17 de 30 de abril de 2026) 
 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
6º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

BOLETIM INTERNO 
Nr  17/2026 

Quartel em Chapecó, 30 de abril de 2026. 
 

(QUINTA-FEIRA) 
 

Publico para conhecimento e devida execução o seguinte: 
  

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 
 

Cmt de Área do 6º BBM 
 

24/04/2026 0800h-2000h Sexta-Feira 2º Ten BM Mtcl 719681-4 Jonatas Ribeiro Senna Pires 

25/04/2026 0800h-2000h Sábado 1º Ten BM Mtcl 691988-0 Lucas Zacchi Rausis 

26/04/2026 0800h-2000h Domingo 1º Ten  BM Mtcl 929281-0 Aguiar Junior Carlesso 
Meneghetti 

27/04/2026 0800h-2000h Segunda-Feira 2º Ten BM Mtcl 967728-3 Augusto Eduardo Schlegel 

28/04/2026 0800h-2000h Terça-Feira  1º Ten BM Mtcl 691988-0 Lucas Zacchi Rausis 

29/04/2026 0800h-2000h Quarta-Feira 2º Ten BM Mtcl 719647-4 Andressa Ribeiro Pompas 

30/04/2026 0800h-2000h Quinta-Feira  1º Ten  BM Mtcl 929281-0 Aguiar Junior Carlesso 
Meneghetti 

 
 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 
​  ​  ​  ​  

Sem Alteração 
 
 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
​ LICENÇA ESPECIAL: PECÚNIA 

 
Referência: [Processo CBMSC 10632/2026] 
Na solicitação contida no requerimento do Major BM Mtcl 927065-5-02 João 

Rudini Sturm, oqual solicita permanecer no trabalho durante período de usufruto de 
LE, dou o seguinte despacho: 
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(Fl 100 do BI 17 de 30 de abril de 2026) 
 
 

1. Defiro o gozo de Licença Especial do Maj Rudini, com permanência no 
trabalho durante operíodo de usufruto, de 01/05/2026 a 30/05/2026, com 
fundamentação na decisão judicial proferidanos autos da Apelação Cível nº 
0304763-3.2017.8.24.0023/SC 

2. Providenciar a publicação em Boletim Interno. 
3. Encaminhar para a Diretoria de Pessoal para providências de conversão 

em pecúnia. 
 

Tenente-Coronel BM GAUANA ELIS POZZAN ECCO 
Comandante do 6º Batalhão de Bombeiros Militar 

 
I – ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

 
 FÉRIAS: ALTERAÇÃO 

​ Conforme a Nota 256-26-6ºBBM, Adiantamento de período de férias  Do Cap 
BM Mtcl 931754-6 Tiago Lucian de Oliveira Comandante da 4ª/6ºBBM - Seara, o 
qual solicita alterar a data de início de usufruto de férias regulamentares com data 
prevista para 25/05/26, para iniciar a contar de 18/05/26, dou o seguinte parecer: 
​  
​ I. Autorizo; 

II. Publicar em Nota para BI. 
III. Inserir no SigRH. 

 
Tenente-Coronel BM GAUANA ELIS POZZAN ECCO 
Comandante do 6º Batalhão de Bombeiros Militar 
 
SERVIÇO DE SAÚDE 
Referência: SGPe CBMSC 00009661/2026 
Em 27 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o Maj BM Mtcl 929077-0 Cristiano Brandão, SCmt do 6º BBM - Chapecó,  
para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “3764 - APTO 
EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto 
CRM/SC 13.932. 

 
 

II – ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS 
 

BANCO DE HORAS 
Conforme solicitação de dispensa do serviço para desconto em Banco de 

Horas, do 2º Sgt BM Mtcl 927119-8 Nilton Luciano Filho da 4ª/6ªBBM - Seara, o qual 

 

P
ág

. 0
3 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

00
17

7/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9R

X
Y

34
F

3.

121



 
 
 

(Fl 101 do BI 17 de 30 de abril de 2026) 
 
 
pede dispensa do serviço para desconto em banco de hora nos  dia 30/04/2026 e 
04/05/2026 dou o seguinte despacho: 

 
I. Defiro o desconto de 16 horas do Banco de Horas ao 2º Sgt BM Nilton 

Luciano Filho. 
II. Ao Sargenteante: Publicar em Boletim Interno e inserir no SIGRH. 

 
Cap BM TIAGO LUCIAN DE OLIVEIRA 
Comandante  da 4ª/6° BBM 

 
SERVIÇO DE SAÚDE 
Referência: SGPe CBMSC 00009620/2026 
Em 27 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o ST BM Mtcl 927778-1 Marcelo Metzler Gomes, do 1º/2º/1ª/6º BBM - 
Chapecó,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “3764 
- APTO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo 
Fett Neto CRM/SC 13.932. 

 
Referência: SGPe CBMSC 00009662/2026 
Em 28 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o ST BM Mtcl 927063-9 Tarcisio Beccari da Silva, do 1º/1ª/6º BBM - 
Chapecó,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “3764 
- APTO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo 
Fett Neto CRM/SC 13.932. 
 

Referência: SGPe CBMSC 00009729/2026 
Em 28 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o 1º Sgt BM Mtcl 929168-7 Ewerton Luiz de Oliveira, do 1º/1ª/6º BBM - 
Chapecó,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “3764 
- APTO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo 
Fett Neto CRM/SC 13.932. 

 
Referência: SGPe CBMSC 00009728/2026 
Em 29 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o 1º Sgt BM Mtcl 927098-1 Italo José Nunes Malvessi, do 1º/2º/1ª/6º BBM 
- Chapecó,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: 
“3764 - APTO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 
Paulo Fett Neto CRM/SC 13.932. 

 
 

III – ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS 
 

SERVIÇO DE SAÚDE 
Referência: SGPe CBMSC 00009678/2026 
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(Fl 102 do BI 17 de 30 de abril de 2026) 
 
 

Em 27 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 
Chapecó, a Cb BM Mtcl 352993-2 Bruna Potrich, do 1º/1º/1ª/6º BBM - Chapecó,  
para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “3764 - APTO 
EM INSPEÇÃO DE SAÚDE.”. Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto 
CRM/SC 13.932. 
 

Referência: SGPe CBMSC 00009697/2026 
Em 28 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o Cb BM Mtcl 929336-1 Edson Brites de Oliveira, do 4º/1ª/6º BBM - 
Chapecó,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: “O 
MILITAR COMPARECEU PARA INSPEÇÃO DE SAÚDE, PORÉM ESTÁ COM 
ESTA VÁLIDA ATÉ 10/07/2025. DESSA FORMA, SOLICITEI RETORNO AO 
TÉRMINO DO PRAZO PARA NOVA INSPEÇÃO, CASO SEJA NECESSÁRIO.”. 
Assina: Maj Med PM Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto CRM/SC 13.932. 

 
Referência: SGPe CBMSC 00010656/2026 
Em 29 de abril de 2026, compareceu na formação sanitária da 4ª RPM - 

Chapecó, o Cb BM Mtcl 933585-4 André Carlos Galiazzi, do 1º/2ª/6ºBBM - 
Pinhalzinho,  para inspeção de saúde o qual recebeu o seguinte parecer médico: 
“3764 - APTO EM INSPEÇÃO DE SAÚDE EM 29/04/2026.”. Assina: Maj Med PM 
Mtcl 933481-5 Paulo Fett Neto CRM/SC 13.932. 
 
​  

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 
​ REFERÊNCIA ELOGIOSA: 

Elogio o ST BM Mtcl 927793-5 Alberto Augusto Wille, Sd 1ª C BM Mtcl 
719704-7 Cesar da Rosa Paiva e o BC Fábio Kucmanski pelo apoio voluntário de 
folga para auxiliar da atividade "Ciência do Fogo para Responsáveis Técnicos", na 
qual elaboraram a etapa prática de visualização dos fenômenos de incêndio em 
maquete e container de treinamento. Seu apoio valioso proporcionou uma 
experiência única para engenheiros, arquitetos e técnicos aprenderem sobre o 
impacto dos incêndios nas edificações. Tiveram atuação técnica primorosa na 
execução da prática, criando ambiente que propiciou o acontecimento de flashover e 
rollover para o aprendizado dos responsáveis técnicos. Atos como esse demonstram 
comprometimento com a atividade de bombeiro e esforço em repassar 
conhecimento que ajuda a prevenir incêndios e salvar vidas. 
 

Capitão BM ANDRÉ FELIPE NUNES DA SILVA 
Gestor de Segurança Contra Incêndio do 6º BBM (Chapecó) 
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(Fl 103 do BI 17 de 30 de abril de 2026) 
 
 

NOTA DE PUNIÇÃO 
Puno o CB BM Mtcl 932311-2 Samuel de Paula Rosa do 1º/2º/2ª/6ºBBM - São 

Carlos, por ter cometido a transgressão disciplinar prevista no item 098 (Ofender, 
provocar ou desafiar seu igual ou subordinado) e a transgressão prevista no item 
099 (Ofender a moral por atos, gestos ou palavras), quando da aplicação do TAF do 
CBC em São Carlos, com as atenuantes nº 1 (bom comportamento) e 2 (relevância 
dos serviços prestados) do Art. 17 e as agravantes nº 6 (ser cometida a falta na 
presença de subordinado), 7 (ter abusado o transgressor de sua autoridade 
hierárquica), 9 (ter sido praticada a transgressão em presença de tropa) e 10 (ter 
sido praticada a transgressão em presença de público) do Art. 18, todos do Decreto 
Estadual nº 12.112/80 (RDPMSC)), transgressão classificada como GRAVE, fica 
PRESO por 03 dias; ingressa no "Comportamento BOM". 

Considerando a Portaria nº 01/2026/CBMSC, de 5 de janeiro de 2026, que 
suspendeu por tempo indeterminado a eficácia da Portaria nº 315/2022/CBMSC, no 
que se refere ao efetivo cumprimento de punição administrativa restritiva de 
liberdade, o punido não terá sua liberdade restringida, sendo, no entanto, a punição 
inserida normalmente nos seus assentamentos funcionais para que tenha as demais 
efeitos. 
​  ​  

Pinhalzinho, 29 de abril de 2026. 
 

Major BM João Rudini Sturm 
Comandante da 2ª/6ºBBM - Pinhalzinho/SC 

 
 

 
 

 
 

Ten Cel BM GAUANA ELIS POZZAN ECCO 
Comandante do 6ºBBM 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9RXY34F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GAUANA ELIS POZZAN ECCO (CPF: 052.XXX.049-XX) em 30/04/2026 às 14:40:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 03/09/2019 - 14:59:30 e válido até 03/09/2119 - 14:59:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDE3N18xNzdfMjAyNl85UlhZMzRGMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000177/2026 e o código
9RXY34F3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


